
FiO DA FÉ
G.I. DA SILVA MONTEIRO ALIMENTOS

CNPJ N° 2 7 . 0 4 1 . 8 3 3 / 0 0 0 1 - 5 7  
ENDEREÇO: AV. PREFEITO CARLOS CRUZ, N° 1 1 2 5  LETRA A -  SALESIANOS

JUAZEIRO DO NORTE -  CE

_____________________ PROPOSTA DE PREÇOS_____________________
PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.05.02.1 

A PREGOEIRA DC MUNICÍPIO DE CRATO/CE 

ESCRICÂO ESTADUAL :06.638297-1 

IDENTIFICAÇÃO: G. I. DA SILVA MONTEIRO ALIMENTOS 

ENDEREÇO: AV. PREFEITO CARLOS CRUZ, 1125LETRA A ■ SALESIANOS 

CNPJ N;  27.041.633/0001-57 

EM AIl : flodafe@ outlook.com 

PRAZO DE ENTREGA'EXECUÇÃO: DE ACORDO COM O EDITAL. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. DE ACORDO COM O EDITAL. 

PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:DE ACORDO COM O EDiTAL.

.j ETO: AQUISIÇÃO DE CAPAS DE PROCESSOS E MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO
MUNICÍPIO DO CRATO-CE

LOTE UNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO

CAPA PARA PROCESSO DE DESPESA, 
MATERIAL PAPEL SUPER BOND 75 G, 

COR PAPEL AMARELA, TAMANHO 324 X 
458 MM, COR 1 X 0 ,  UNIDADE

CAPA PARA PROCESSO DE DESPESA, 
MATERIAL PAPEL SUPER BOND 75 G, 

COR PAPEL AZUL, TAMANHO 324 X 458 
MM, COR 1 X 0 ,  UNIDADE

CAPA PARA PROCESSO DE DESPESA, 
MATERIAL PAPEL SUPER BOND 75 G, 
COR PAPEL BRANCA, TAMANHO 324 X 

458 MM, COR 1 X 0 ,  UNIDADE

CAPA PARA PROCESSO DE DESPESA, 
MATERIAL PAPEL SUPER BOND 75 G, 

COR PAPEL VERDE, TAMANHO 324 X 458 
MM, COR 1 X 0 ,  UNIDADE

FOLDER, MATERIAL PAPEL COUCHÉ 
BRILHO 150 G, TAMANHO FECHADO 10 X 

20 CM, COR 4X4, QUANTIDADE DE 
DOBRAS 1, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS VINCO, ARTE PRONTA ,E 
VARIADA DE ACORDO COM A 

NECESSIDADE, UNIDADE

QUANT UND MARCA V. UNIT R$ V, UNIT. EXT. V. TOTAL RS V. TOTAL EXT

UM REAL E DOIS MIL
2000 UND GRAFICA TUPY R$ 1,15 QUINZE R$ 2.300,00 TREZENTOS

CENTAVOS REAIS

10000 UND GRAFICA TUPY R$ 1,15
UM REAL E 

QUINZE 
CENTAVOS

R$ 11,500,00
ONZE MIL 

QUINHENTOS 
REAIS

40000 UND GRAFICA TUPY R$ 1,15
UM REAL E 

QUINZE 
CENTAVOS

R$ 46.000,00
QUARENTA E 

SEIS MIL REAIS

30000 UND GRAFICA TUPY R$ 1,15

1000 UND GRAFICA TUPY R$ 0,76

UM REAL E 
QUINZE 

CENTAVOS

SETENTA E 
SEIS 

CENTAVOS

R$ 34.500,00

R$ 760,00

TRINTA E 
QUADRO MIL E 
QUINHENTOS 

REAIS

SETECENTOS E 
SESSENTA 

REAIS
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IMPRESSÃO COLORIDA, MATERIAL 
PAPEL SULFITE 75 G, TAMANHO 210 X 

297 MM, COR 4X0, UNIDADE

PANFLETO, MATERIAL PAPEL COUCHÉ 
BRILHO 115 G, TAMANHO 10,5 X 14,8 CM, 

COR 4X0, ACABAMENTO REFILE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ARTE 

PRONTA E VARIADA DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE, UNIDADE

PANFLETO, MATERIAL PAPEL COUCHÉ 
BRILHO 115 G, TAMANHO 10,5 X 14,8 CM, 

COR 4X4, ACABAMENTO REFILE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ARTE 

PRONTA E VARIADA DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE, UNIDADE

PANFLETO, MATERIAL PAPEL COUCHÉ 
BRILHO 115 G, TAMANHO 14,8X21 CM, 

COR 4X0, ACABAMENTO REFILE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ARTE 

PRONTA E VARIADA DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE, UNIDADE

FOLDER, MATERIAL PAPEL COUCHÉ 
BRILHO 150 G, TAMANHO FECHADO 10 X 

20 CM, COR 4X4, QUANTIDADE DE 
DOBRAS 2, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS VINCO, ARTE PRONTA E 
VARIADA DE ACORDO COM A 

NECESSIDADE, UNIDADE

FOLDER, MATERIAL PAPEL COUCHÉ
BRILHO 1 5 0 G, TAMANHO FECHADO 

14,8 X 21 CM, COR 4X4, QUANTIDADE DE 
DOBRAS 1, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS VINCO, ARTE PRONTA E 
VARIADA DE ACORDO COM A 

NECESSIDADE, UNIDADE

FOLDER, MATERIAL PAPEL COUCHÉ 
BRILHO 150 G, TAMANHO FECHADO 14,8

X 21 CM, COR 4X4, QUANTIDADE DE 
DOBRAS 2, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS VINCO, ARTE PRONTA E 
VARIADA DE ACORDO COM A 

NECESSIDADE, UNIDADE

FOLDER, MATERIAL PAPEL COUCHÉ 
BRILHO 150 G, TAMANHO FECHADO 21 X

29.7 CM, COR 4X4, QUANTIDADE DE 
DOBRAS 1, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS VINCO, ARTE PRONTA E 
VARIADA DE ACORDO COM A 

NECESSIDADE, UNIDADE

FOLDER, MATERIAL PAPEL COUCHÉ 
BRILHO 150 G, TAMANHO FECHADO 21 X

29.7 CM, COR 4X4, QUANTIDADE DE 
DOBRAS 2, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS VINCO, ARTE PRONTA E 
VARIADA DE ACORDO COM A 

NECESSIDADE, UNIDADE

lü j  F L S N * .

1000 UND GRAFICA TUPY R$ 0,76

1000 UND GRAFICA TUPY R$

1000 UND GRAFICA TUPY R$

500 UND GRAFICA TUPY R$ 0,76

500 UND GRAFICA TUPY R$ 0,76

80000 UND GRAFICA TUPY R$ 0,76

500 UND GRAFICA TUPY R$ 0,35

500 UND GRAFICA TUPY R$ 0,35

500 UND GRAFICA TUPY R$ 0,35

SETENTA E 
SEIS 

CENTAVOS
R$

B E IbC bN T Ô S
7Ô M » SESSENTA

^ s m

0,76
SETENTA E 

SEIS R$ 
CENTAVOS

SETECENTOS E 
760,00 SESSENTA 

REAIS

0,76
SETENTA E 

SEIS 
CENTAVOS

R$
SETECENTOS E 

760,00 SESSENTA 
REAIS

SETENTA E 
SEIS 

CENTAVOS
R$ 380,00

TREZENTOS E 
OITENTA REAIS

SETENTA E 
SEIS 

CENTAVOS
R$ 380,00

TREZENTOS E 
OITENTA REAIS

SETENTA E 
SEIS 

CENTAVOS
R$ 60.800,00

SESSENTA MIL 
OITOCENTOS 

REAIS

TRINTA E 
CINCO 

CENTAVOS

TRINTA E 
CINCO 

CENTAVOS

TRINTA E 
CINCO 

CENTAVOS

CENTO E
R$ 175,00 SETENTA E 

CINCO REAIS

CENTO E
R$ 175,00 SETENTA E 

CINCO REAIS

CENTO E
R$ 175,00 SETENTA E 

CINCO REAIS

VALOR TOTAL RS 159.425,00

CENTO E CINQUENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS

VALOR GLOBAL RS 159,425,00

CENTO E CINQUENTA E NOVE MiL QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS

%



DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE NOS PREÇOS OFERECIDOS ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS INCIDENTES SOBRE O FORNECIMENTO REFERENTE A FRETE, 
TRIBUTOS. DESLOCAMENTO DE PESSOAL E DEMAIS ÓNUS PERTINENTES Â FABRICAÇÃO E TRANSPORTE DO OBJETO LICITADO.

IDENTIFICAÇÃO: G. I. DA SILVA MONTEIRO ALIMENTOS 

ENDEREÇO: AV. PREFEITO CARLOS CRUZ. 1125LETRA A ■ SALESIANOS 

CNPJ Nc 27.041.833/0001 -57 

EMAIL: fiod3f0goutlook.com  

PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: DE ACORDO COM O EDITAL. 

VALiDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. DE ACORDO COM O EDITAL. 

PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUALDE ACORDO COM O EDITAL.
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JUAZEIRO DO NORTE ■ CE, 21 DE MAIO DE 2019
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„____ G.I. DA SILVA MONTEIRO ALIMENTOS
F I O ú a F EV! f :  K l T {  ;  r ; CNPJ N° 2 7 . 0 4 1 . 8 3 3 / 0 0 0 1 - 5 7  

ENDEREÇO:  AV. P R E F E I T O  CARLOS CRUZ,  N° 1 1 2 5  L E TR A  A -  SALESIANOS ^
JUAZEIRO DO N O R T r C w 11̂ ^ /

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 2019 .05 ,02 .1  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO

A em presa G.I. DA SILVA MONTEIRO ALIMENTOS, inscrita no CNPJ N° 27 .041 .833/ 0001-57 , 
sediada na AV. Prefeito Carlos Cruz, 1125 letra A -  Salesianos, Juazeiro do Norte - CE, por 
intermédio do seu representante legal o Sr. Glauber ítalo da Silva Monteiro, portador da cédula de 
identidade n° 2 0 0 6 0 9 9 0 7 5 7 5 0  SSPDS CE e CPF n° 069 ,894 .583 -21 , residente e domiciliado na AV. 
Prefeito Carlos Cruz, 1125, bairro Salesianos, Juazeiro do Norte -  CE, DECLARA sob as penas da lei, 
em especial o art. 299  do Código Penal Brasileiro, que:

I. Proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N “2 0 1 9 .0 5 .0 2 .1  foi elaborada 
de maneira independente pela em presa G.I. DA SILVA MONTEIRO ALIMENTOS, inscrita no 

CNPJ N° 27 .041 .833/ 0001-57 , e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação de que trata o Edital do Pregão Presencial N° 
2 0 1 9 .0 5 .0 2 .1 ,  por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

II. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial N°
2 0 1 9 .0 5 .0 2 .1  não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial N ° 2 0 1 9 .0 5 .0 2 .1  por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;
III. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial N °2 0 1 9 .0 5 .0 2 .1  quanto a 
participar ou não da referida licitação;

IV. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N°
2 0 1 9 .0 5 .0 2 .1  não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do
objeto da referida licitação;

V. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N° 
2 0 1 9 .0 5 .0 2 .1  não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido

ou recebido de qualquer integrante da Administração, antes da abertura oficial das
propostas;

VI. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e inform ações para firmá-la.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

-• V o
Juazeiro do Norte -  CE, 21 de Maio de 2019 . i T
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c £  G.I. DA SILVA MONTEIRO ALIM E
CNPJ N° 2 7 . 0 4 1 . 8 3 3 /

ENDEREÇO:  AV. P R E F E I T O  CARLOS CRUZ,  N° 1 1 2 5  L ETR A A -  SALI
JUAZEI RO DO NOt

DECLARAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2019 .05 .02 .1  
À PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO
A empresa G.I. DA SILVA MONTEIRO ALIMENTOS, inscrita no CNPJ N° 27 .041 .833/ 0001-57 , 
sediada na AV, Prefeito Carlos Cruz, 1125 letra A -  Salesianos, Juazeiro do Norte - CE, por 
intermédio do seu representante legal o Sr. Glauber ítalo da Silva Monteiro, portador da cédula de 
identidade n° 2 0 0 6 0 9 9 0 7 5 7 5 0  SSPDS CE e CPF n° 069 .894 .583 -21 , residente e domiciliado na AV. 
Prefeito Carlos Cruz, 1125, bairro Salesianos, Juazeiro do Norte -  CE, DECLARA:

I. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do
instrumento convocatório;

II. Que tem pleno conhecimento de todos os parâm etros e elementos do edital e dos 
bens/serviços/produtos a serem  ofertados no presente certam e licitatório;

III. Que sua proposta de preços atende integralm ente aos requisitos constantes no edital;
IV. Que os preços praticados na proposta de preços, estão de acordo com os preços praticados 

no mercado atual, ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam  inexequíveis
ou superfaturados;

V, Que não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo até o terceiro grau, ou
por adoção, com a adm inistração pública de Crato -  CE;

VI. Junto ao município de Crato -  CE, que nenhum funcionário, sócio e/ou proprietário na 
empresa: G.I. DA SILVA MONTEIRO ALIMENTOS, possuem vínculo empregatício com a 

prefeitura de Crato-CE. Informo outrossim que, tomei ciência do art. 9 o, inciso III, que veta 
a participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável

pela licitação.
VII. Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialm ente para 

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Crato/CE, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9 .854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

menores de 16 (dezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze] anos.

VIII. Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos termos do inciso IV do art. 87  da Lei N °. 8 .666/93 e que inexiste qualquer fato 

superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certam e 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, nos term os do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93.
;queno Porte nos term os da legislação vigente, não 
os previstos no § 4 o, do a r t  3o, da Lei complementar 

n° 123/2006.

IX. Ser Microempresa, Empresa de P* 
possuindo nenhum dos impedimenl

(X] Microempresa
( ]  Empresa de pequeno porte nos term os da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previsto no § 4o, do art. 3°, da Lei complementar n° 123/2006.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
Juazeiro do Norte -  CE, 21 de Maio de 2019 .

'LÁÇ.

'H aSILV A M O N TEIRO  AUMENTOS 
CNPJ: 27.041.833/0001-57


